
  

Distinga-se! 

CARTÕES DE CRÉDITO 

Agência Sede Av. Cidade de Lisboa, C.P. 131-A Praia, Santiago 

Tel.: (+) 238 2614008 / 2614425 / 2613829 Fax: (+) 238 2614752 

Agência ASA Achada de Santo Antonio, C.P. 131-A Praia, Santiago 

Tel.: (+) 238 2622291 / 2621832 Fax: (+) 238 2622079 

Agência Plateau Rua Amílcar Cabral, C.P. 131 – A Praia, Santiago 

Tel.: (+) 238 2618430 / 2618431 Fax: (+) 238 2618429 

Agência Mindelo Av. Amílcar Cabral, C.P. 483 Mindelo, S.Vicente 

Tel.: (+) 238 2325585 / 2325586 Fax: (+) 238 2325584 

Agência Espargos Rua 3 de Agosto, C.P. 99 Espargos, Sal 

Tel.: (+) 238 2418082/8085/8087 Fax: (+) 238 2413999 

Direcção Comercial Av. Cidade de Lisboa, C.P. 131-A Praia Santiago 

Tel.: 2603690 

Website: www.bi.cv | E-mail: bi@bi.cv 

danos causados a terceiros, decorrentes de lesões corporais e 

ou materiais, em consequência de actos ou omissões pratica-

dos pela Pessoa Segura exclusivamente além de um raio de 
50 Km da sua residência habitual. 

 

ÂMBITO TERRITORIAL 

 
As coberturas do presente contrato são válidas em caso de 

sinistro ocorrido em qualquer parte do mundo com excep-

ção das coberturas de assistência às pessoas no estrangeiro 

que não são válidas em Cabo Verde nem no país de residên-
cia habitual para o caso da pessoa segura de nacionalidade 

cabo-verdiana residir fora de Cabo Verde. 

 

CADUCIDADE DO SEGURO 
 

O Seguro caduca automaticamente, em relação a cada uma 

das pessoas seguras: 

• Na data em que o segurado deixe de ter residência 

habitual em Cabo Verde e no caso do segurado residir 

fora de Cabo Verde deixe de ter residência habitual no 
estrangeiro. 

 

Conheça as vantagens dos cartões 
de Crédito que o Banco Interatlân-
tico tem para lhe oferecer 

Agora com Seguro!Agora com Seguro!  

ÂMBITO DAS COBERTURAS 

 

1. ACIDENTES PESSOAIS 
 Garante o pagamento de uma indemnização em caso 

de Morte ou Invalidez Permanente em consequência 

de: 

Acidentes Pessoais em Viagem 
Acidentes Pessoais em Tempos Livres 

 

2. ASSISTÊNCIA ÀS PESSOAS NO ESTRANGEIRO 

 
a. Informação em Caso de Emergência Médica 

b. Informação sobre a Evolução do Estado de Saúde 

c. Comparticipação ou Pagamento de Despesas Médi-

cas, Farmacêuticas e de Hospitalização 
d. Comparticipação nas Despesas de Estadia 

e. Envio de Medicamentos de Urgência 

f. Encargos com Crianças 

g. Transporte ou Repatriamento Sanitário em Caso de 

Acidente ou Doença 
h. Bilhete de Viagem para Regresso Antecipado da 

Pessoa Segura 

i. Transmissão de Mensagens Urgentes 

j. Objectos de Uso Pessoal 
k. Interrupção da Viagem por Atraso na Entrega de 

Bagagens 

l. Adiantamento de Fundos 

m. Interrupção nos Serviços de Transportes 
n. Repatriamento em Caso de Morte 

 

3. RESPONSABILIDADE CIVIL 

 Garante, até ao limite contratado o pagamento de 
indemnizações legalmente exigíveis às Pessoas Seguras, a 
título de responsabilidade civil extracontratual pelos  

 BANCO INTERATLÂNTICO 



A QUEM SE DESTINA 

 

A pessoa, residente em Cabo Verde, ou de nacionalidade 
cabo-verdiana com residência habitual fora de Cabo Ver-

de, titular de um cartão de Crédito CLASSIC/GOLD, emiti-

do pelo BI. 

 
1. COBERTURA/CONDIÇÕES 

 

O seguro cartões de crédito BI, garante o pagamento das 

Indemnizações e a Prestação dos Serviços relativos a Aci-
dentes Pessoais, Assistência Às Pessoas no Estrangeiro e 

Responsabilidade Civil Extracontratual, em caso de sinistro 

ocorrido quando a Pessoa Segura se encontre fora do país 

onde tenha a sua residência habitual, em viagem de dura-
ção inferior a 60 dias, com excepção das coberturas de 

assistência às pessoas no estrangeiro que não são válidas 

em Cabo Verde nem no país de residência habitual para o 

caso da pessoa segura de nacionalidade cabo-verdiana 

residir fora de Cabo Verde. 

4. COBERTURAS 

 

CARTÃO CLASSIC 

• Acidentes Pessoais Em Viagem, ex.: Morte ou Invali-

dez Permanente, capital 2.000.000$00 

• Assistência Às Pessoas No Estrangeiro (em anexo) 

• Responsabilidade Civil Extracontratual (capital 

500.000$00) 

 

CARTÃO GOLD 

• Acidentes Pessoais  

Acidentes Pessoais Em Viagem (Ex.: Morte ou 
Invalidez Permanente, capital 10.000.000$00); 
Acidentes Pessoais Em Tempos Livres (Ex.: Morte 
ou Invalidez Permanente, capital 500.000$00). 

• Assistência Às Pessoas No Estrangeiro (em anexo) 

• Responsabilidade Civil Extracontratual (capital 

2.500.000$00 

GARANTIAS DE ASSISTÊNCIA ÀS PESSOAS NO ESTRANGEIRO 

GARANTIAS CLASSIC GOLD 

CORPORATE 
1. Informação em Caso de Emer-
gência Médica 

Ilimitado Ilimitado 

2. Informação sobre a Evolução 
do Estado de Saúde 

Ilimitado Ilimitado 

3. Comparticipação ou paga-
mento das despesas médicas e 
de hospitalização 

2.500€ 

Franquia 25€ 

4.000€ 

Franquia 25€ 

4. Comparticipação nas despesas 
de Estadia 

    

Por dia 50€ 50€ 

Máximo 500€ 500€ 

5. Envio de medicamentos de 
urgência 

Ilimitado Ilimitado 

6. Acompanhamento da pessoa 
segura hospitalizada 

    

Transporte    Ilimitado 

Despesas de Estadia 

Por dia 

    

50€ 
Máximo   500€ 

7. Encargos com Crianças Ilimitado Ilimitado 

8. Transporte ou repatriamento 
sanitário em caso de acidente ou 
doença 

Ilimitado Ilimitado 

9. Bilhete de viagem para o 
regresso antecipado da pessoa 
segura 

Ilimitado Ilimitado 

10. Transmissão de mensagens 
urgentes 

Ilimitado Ilimitado 

11. Objectos de uso pessoal 

  

150€ 250€ 

Procura e transporte de baga-
gens perdidas 

Ilimitado Ilimitado 

12. Interrupção de viagem por 
atraso na entrega de bagagens 

150€ 250€ 

13. Adiantamento de fundos 250€ 250€ 

14. Interrupção dos serviços de 
transportes (acomodação e 
transporte) 

Por pessoa e viagem 

  

  

250€ 

250€ 

Limite máximo em seguros de 
grupo 

5.000€ 7.500€ 

15. Repatriamento em caso de 
morte 

Ilimitado Ilimitado 

   

2. INDEMNIZAÇÃO 

A indemnização apenas é devida quando o cartão de crédi-

to CLASSIC/GOLD tenha sido utilizado na realização de 
qualquer despesa nos 60 dias anteriores à data do sinistro. 

3. PROCEDIMENTOS 

Como proceder em caso de se verificar qualquer evento 

coberto pelo seguro 

• Caso a pessoa necessite de assistência deve formular, 

obrigatoriamente, o pedido de assistência através do nº 

Tel.: +351214405050 

• Nos outros casos , deve-se participar o sinistro à segura-

dora, por escrito e nos 8 dias imediatos à sua ocorrência  

Aconselhamos consultar mais informações sobre 

as CONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO CARTÕES 

DE CRÉDITO CLASSIC/GOLD BI, no nosso site 
www.bi.cv, e www.garantia.cv aí poderá encon-

trar tudo o que precisa saber sobre esta matéria. 

ADIRA AOS CARTÕES DE CRÉDITO DO BANCO INTERATLÂNTICOADIRA AOS CARTÕES DE CRÉDITO DO BANCO INTERATLÂNTICO  

SEGURO CARTÕES DE CRÉDITO BI – 

CLASSIC/GOLD 

Parceria BI/GARANTIA 

ou à data em que dele tiverem conhecimento, indicando dia, 

hora e local, causas, consequências, testemunhas e quaisquer 

outros elementos relevantes. 


